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Uo documento em an��o apresentam-se algumas idéias 
e sugestões relacionadas com o sistema de planejamento. Apre­
sentam-se, tàmbêm, indicações sôbre o trabalho a realizar em 

futuro próximo consoante legislação vigente. Solicita.nos que 
a matéria seja distribuída aos responsáveis pelas diversas ã

reas do IPEA para exame e apreciação. Cabe salientar que o 
documento tem apenas o propósito de levantar determinados pon 

tos ligados ao sistema de planejamento �acional e aos traba­
lhos de responsabilidade do IPEA em conjunto com outros ór­
gãos do I1inistêrio do Planejamento e Coorc1enação Geral. 

hgôsto de 1970. 



• C01'1SOLIDAÇ.i\0 DO SISTEMA DE PtlUJEJAMEl'l'l'O
I PLAi.'iO UACIONA.1=. DE DESE!WOLVU!llitTO

ORÇZUfilNTO-PROGRANA 

1 - In troduçj\_2. 

O Ato Complementar n9 76, de 21. de outubro de 1969, 
estabeleceu nôvo mecanismo para a elaboração de planos de Go•◄ 

vêrno, alterando dispositivos do At.o Complementar nQ 43
,,f, 

de

29 de janeiro de 1969. O artigo 19 élo AC n9 76dispõe: ºArt .. 
19 :.. 6 Poder EzecUtivo elaborará Planos nacionais de oe·senvol 
vimentó de duração igual à do mandato do P:tésidente da Repú­
blica, os quais serão submet:f.dos à deliberação do Congresso 
1'1acional até 15 de setembro do primej.ro ano do mandato presi- -
dencial". 

No art. 10 prevê-se que o primeiro t>la,...,,o Nacional 
de Desenvolvimento será encaminhado ao Congresso Nacional até 
15 de,setembro de 1971 e terá vigência nos exercícios de 1972., 
73 e 74,, 

Por outro lado, estabeleceu o mesmo Ato 
-t.ar que- o Orçamento . Plurianual de Investimentos, 

Complemen­
abrangenc1o 

os exercícios de 1971� 72 e 73 será eincaminhadõ ao Congresso 
Nacional até o dia 31 de março de 1�7l u �ntecipando-se, de· al 
guns meses ·ao Plano Uacional e, ·cert�mente, incluirá os prin­
cipais projetos que serão desenvolvidos no período� 

O primeiro Plano Nacional E:erá, portant.o p trienal en 
quan.to que os posteriores, coincidincio com a vigência do manà..ê_ 
to presidencial, serão qüinqúenais. o conteúdo do Plano, seu

desdobramento a nível de programas e projetos, a defi11ição de 
planos regiqnais e setoriais deverão ser, ainda,' objeto de e­

xame e decisãoª De qualquer forma é importante destacar al­
guns pontos básicos referentes ã matéria e que se ligam ã pr§. 
pria consolidação do sistema de planejamento nacional: 

19) o documento de ��ses de ação do atual ,'<sovêrno
que define o programa· governamental, incluindo os p_ro,j�tos 



2 .. 

prioritários que deverão ser executados no período 1970/73,r� 
presentará, sem dúvida, um marco na élaboração d.o Plano macio 
nal de Desenvolvimentoº Tendo como característica básica. a·� 
presentação de p�ogramas e projetos, nos diversos se�.,;-es, :Ln_ 
cluinêi.o indicação dê recursos a serem. utilizados no -�período -
1970/73, o documento reflete uma política de Govêrno. 

29) o Censo Geral de 1970 {demográfico em J.ç âe se­
tembro e econômico com clata de referência em 31 de dezembro 
de 1970) que fornecerá dados essenciais à elaboracão do Plano 
Nacional de Desenvolvimento desde que p�evistas dete:r.rninadas� 
purações avançadasª o 29 Plano de Desenvolvimento a ser apre 
sentac1o ao Congresso Nacional, à 15 dé setembro. de 1974, já 
com caráter qüinqüenal, disporá de tôdas as apurações censitá- .. 
'rias, permitindo maior grau de detalhamento no planejai.ilente 1� 
cionalº 

39) o preparo do 29 Orçamento Pluria.nual de Investi
mentos que deverá compreender o períc>do de 1971, 72 e .73, a 
ser apresentado· ao Congresso Nacional até.março de 1971s O nô 
vo OPI, tendo como roteiro o documento de ação gove:cname:ntal fl 

• ora conclu!do, desdobrará ano a ano, os recursos que serão a
plicados nos projetos progr�ados, embora se adm.i .. ta a inclu. -
são de novos_ projetos que não fig,.Jram naquêle documentoº

49) A z:i.ecessidade de se pro.mover maior articulação t

com os Governos Estaduais dentro do objet�vo de se desenvolva· 
urna atuação integrada e de se alcançar maior racionalidade n.a 
aplica9ão de recursos em projetos selecionados .. Nesse senti­
do, será importante desenvolver entendlmentos junto aos ór-
gãos de planejamento das UJlidades da :Federação para uma 
coordenada .. 

acao 

59) A riecessidade de se mor rtar um efetivo esquema de
avaliação dos programas e projetos p1:iori.tã.rióa, criando-se , 
nos Órgãos setor:f.ais , m$Cqhismos de aicompanhamento e dotando 

.,._ .  - . • . .  . -

1 

1! - • '  • os orgaos do Min!sterio do PlaneJarrtento e Coorden.aça.o Geral de 
meios para exercitar funções de cont:r..·,5le, acompanhamento • é a­
valiaçaô .. 

Não só para as tarefas de planejamento como para as 
de acompanhamento e contrôle constitui co:ndição básj_ca a ·exi2
tência, nos Ministérios setoriais, c1e �rgãos especializados, 
montados de forma apropriada e. com • o necessário n:füneró de 'téc 
nicos dotados da qualificagão indispensável. ,. • • •• ,,., •••.
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t1a realidade, tal fato ainda não ocorre, na maioria 

dos Uinistérios. Tanto para as funções da planejm!lento como 

de orçamento, incluindo, naturalnente, as de acoI!t!)anhamento e 

contrôle, as Secretari.as Gerais dos .tiinistérios carecen de re 

fôrço de pessoal técnico. 

2 - Bases eara 2 e,reparo do ! �lano 'Nacional c.1e Desenvolvirnen 

to � do OrQarnento-Programa - 711,T�.• 

o I Plano Nacional de nesenvolvimento e o Orçamento

Programa 71/73 deverão ter, certiment:a, por base, no seu pr:e­

!.)arO, o documento de ação administrativa do atual Govêrno .. ua 
realidade deveria tornar-se claro o propósito de não se elabo 

rar um trabalho nôvo mas sim de aperfeiçoar e enriquecer o ii2 

cwnento de bases de ação do Govêrno a fim de apresentá-lo ao 

Congresso Macional, ein setembro de 1971, procedendo-se a revi 
sões resultantes do trabalho desenvolvido em 1970 e 1971 e a 

inclusão de novos dados decorrentes do Censo de 1970. As a­

daptações, reVisÕes e inclusões não deveriam. alterá-lo de fo� 

ma substancial continuando a caracterizar-se o documento como 

de marcante cunho opera·cional, figurando programas e projetos 

prioritários de todos os setores. 

De igual forma, o Orçamento-Programa 71/73 teria r:or 
base o elenco de projetos indicados r,e:> documento de ação go­

vernamental.. Como nesse documento, s. quantifj.cação de recur­

sos figura em têi.Ttlos globais, sem inclicação ano a ano, na el!! 
boração do OPI proceder-se-ia ao respectivo detalhamento, in­
cluindo-se também, recursos próprios de entidades governamen­
tais e recursos externos previstos, por projet.o. 

Na parte introdutória do Plano poderia desenvolver­
se a matêria referente aos objetivos �ásiaos, � concepcão e 

estratê,5:iar aprofundando-se, nesse 01:.so, o conteúdo do doc'llt!Bn 

to básico da ação governamental. 

1'1'o capítulo introdutório seriam, na medida do possí­

vel, aproveltados dados do Censo Gere.1 de 1970,. que constarj_am 
• 

de tabulações avançadas. 

Seguir-se-iam os capítulos referentes aos asp�ctos � 
toriais nos quais se daria ênfase à listagem de program�s e 

·,



projetos a serem executados no perto&>, com indicação ds metan 
e padrões de aferiçã�, de :modo a permitir contrôle e acompanh� 
manto pelos órgãos setoriais sob a coordenação do Ministério 
do Planejamento. 

Os capitulas setoriais incluiriam um diagnóstico sô­
bre a evolução do setor nos últimos anos (adotar-se-ia a déca-

- da 1960/70 como período básico).

A fim de dar uma medida de plan�jamento regional os 
capítulos setoriais indicariam os ple.nos de desenvolvimento re 
gional (especialmente para o Norte e Mordeste) e, sempre que 
possível, desceriam à n!vel ,de Unidade da Feêl.eracão, constando 
os recursos estaduais e/ou municipais l es�ecialmente dos Fun -
dos de Participação, que seriam aplicados, por projeto. 

A parte introdutória do Plano� ou seja, a que define 
os objetivos básicos, a concepção e estratégia seria ela..borada 
por um Grupo especialmente designado ?ara êsse fimr incluindo 
técnicos do INPES e do IPL.AM e assessores especialmente desig­
nados pelo Senhor Ministro. 

Os cap{ tulos setoriais serj.am elaborados por equipes 
mistas, com a participação de técnicos dos Hinistérios respec­
tivos e do IPLM-T (das diferentes áreas). 

No tocante ao Orçamento-Programa, a sua elaboração s� 
ria de responsabilidade conjunta do l::t?LAl'i e da SOF, com a pa:r:­
ticipação dos Ministérios setoriais. 

3 - uontagem de � sistema de aco:%Par.J1amento 

Dada a variedade de assuntos nos quais se desdobra um 
plano de Govêrno torna-se importante concentrar o.mecanismo de 
acompanhamento� proqramas ·� projeto.§. prioritários .. 

2\s tentativas de mont�gem éle um si:;.tema de acompanha­
mento e controle de caráter amplo, n�o têm tido maior êxito. O 
sistema de relatório !,)Or parte dos órgãos setoriais most:r.ou - se 
inefica�, talvez em razão da periodicidade dos mesmos·ou pelo 

' 
• 

fato de não ser U.1!1 método aconselhável. Em alguns setores, o 

trabalho de acompanhamento t-em sido d�senvolvido com o objetivo 
de �,iudar os õzçãos setoriais na :f.mr,J.ementação dos projetos ou 
de suprir dificuldades dos r>rÕprios setores.,../
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A montagert de wn verdadeiro mecanismo de acompanharne!! 

·to e contrôle, sob a coordenação do lU.nistério do Planejar-tento,
a fim de facultar ã Presidência da �epública informações adeqU!_
das sôbre a execução do Plano constitui Ur.ta das tarefas básicas
a serem programadas, de cuja execução dependerá o. próprio forta
lecimento do siatema de planejamento nacional.

o mecanismo a ser montado procurará caracterizar a m,&
ponsabilidade dos órgãos setoriais no acompanhamento da_ execução 
dos projetos e nas medidas necessárias à sua implementação.. A 
função do rllnistério do P lanej amanto e Coordenação �ral deve 
ser a de coordenar a execução através de permanente contato com 
os órgãos setoriais de planejamento, colaborandc), também, na ifil 

.plementação dos programas e projetos prioritários. 

Requisitos mínimos para! organiza�ão ��sistema 
� ac21!$?anhamento � contrôle 

o requis! to básico é de que se disponha de Ur.t plano ée
Govêrno objetivo e realista, caracterizado pela existência de 
programas e projetos bem definidos, com indicação de metas a al 
cançar no perioao de execução e de medidas essenciais necessá­
rias à sua implementação. o Plano deve indicar os recursos fi­
nanceiros, materiais e o pessoal indispensável à sua execução , 
os prazos previstos para a implementação dos'projetos e a época 
em que as diversas medidas essenciais à e:,:ecução devem estar a-
provadas. Deve-se dispor de um mecanismo capaz de permitir o a 

.... 

companhamento das medidas essenciais ao encaminhamento e execu-
ção dos projetos. 

Outro requisito de maior importfmcia é um estreito en 
• 

-

tendimento dos Órgãos do planejamento com os organismos setori-
ais encarregados da elaboração dos planos e projetos e de. sua 
execuçao. 

O trabalho de acompanhamentt> do programa de Govêrno � 
xige, por outro lado, a montagem de um sistema de informações b!, 
sicas, com dados periódicos e sistemâ1:.ioos sôbre aspectos con;Jun 
turais referentes à cada área especializada. 

Maior entrosamento entre� õ�ãos inte<,Irantes � fil_­
nistério do Planejamento� Goordenação Geral. 

A prática tem demonstrado a necessidade de maior art! 
culação entre os órgãos do !?róprio Ministério do Planejamento. 
:ta Se-cr'9taria Geral, a SUB"!N, -. :?,., ... s os :iúcleós especializados 
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executam tarefas que exigem estreito entrosamento com o IPEA 

(n:rPES e IPLA..11) , e, por sua vez, órgâ.os da administração ind! 

reta do Ministério do Planejamanto tais como o DNDE, a Funda­

ção IBGE e a FnlEP podem dar grande contribuição às fases de 

planejamento e acompanhamento da execução dos programas e pr2 

jetos. 

Sob a direção da Secretaria. Geral e obedecendo à o­

rientação do Senhor I•ünistro do Planejamento e Coordenação G� 

ralo maior entrosamento _dos órgãos é.o Ministério deve ser al 

cançado através reuniões periódicas, estabelecendo-se progra­

ma conjunto de trabalho. 

lmR/ga.- 17/8/70 
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